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Ref.: Resposta ao Oficio PM n,'ó112026
Adequação de Emendas Impositivas

Exmo. Sr. Prefeito:

Em ateaçâo ao Oficio retro, por meio do qual o Poder Executivo apres€xrtou
apontámeúos técoicos e orçarnenüírios acerca da execução da Emenda hnpositiva, de autoria
deste vereador, venho, mui respeitosam€ntê, manifestar aquiescêncir com as adequações
sugeridas, confoÍne s€gue:

EMENDA lMPosrrrvÂ N.. 004/1025

Objeto originah Realizaçâo de erames médicos (ressonâmias, tomografias,
ultrassom, eúro outros) e compra. de medicaçôes, no âmbito do SetoÍ Municipal de Saude, bem
como à aquisiçâo de insurnos no Setor da Agricultura, conforme a necessidade da Pastâ".

Objeto ajurtado: (í) §aúde - Custeio de medicamentos e insumos destinados
à manutençào das atividades da Secretaria Municipal de §ú<!e; (ü) Agriclltura - Aquisiçfu
dos mais diversos maÍeriais de insurros, conforme a necessidade da Pasta-

Valores: (i) §aúde - R$ 24.718,84; (ü) Àgricultura - Rl$ 11.000,00.

DÂ JUsrrFrcÂTrvA

Preambularmente, para fins de aferição do importe a que cada vereador
possui para indicar, considerou-se o(s) valor(es) já contidos nas emendas originais e aprovação
da úahilidade tecrrica, pela preÍeifura, conforrrre gráÍico informativo no O6cio na 0612026.

Os ajustes visam adequar as indicaçôes à viabilidade técnica e orçamentária
apontada pela Administração Municipal, garantindo a efetiva execução dos recursos.

Com efeito. Considerando que o montrante de recursos já destinado para
exames por ouüos vereadores atende à demanda anual estimada do município para essa
finalidade, a manutenção de novos recursos, exclusivamente vinculados à exaryres, poderia gerar
êxcedente.

Dessa foma, imperiosa a alterzção para custeio de medicamentos e insumos,
que representaÍn necessidade continua e esseuqial para o firncionamento dos serviços de saúde
de Praciúa.

Reitero que as alterações ora propostas nào implicam modificaçâo nos valores
originalmente indicados, maRtendo-se a fonte de recurso ü.o I - Emendas Impositivas, e a
destinaçâo aos órgãos originalrnente contemplados.

Nessa perspectivq solicito que as adequações sejam incoqporadas ao processo
orçamentrârio para flns de execução no exercício de 2026, nos termos do art. 166 da constituição
Federal, bem como arts. 241 e seguintes, da Lei Orgânica local.
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Por âuu lanço minha assinâtura" em concordârcia aos terrnos contidos ro
Oficio PM n-o 6112026.

Smr mais paÍa o momerto, valerno-nos do ensejo para reitemrmos nossos

sirrc€ros pÍotestos de elevada estima e distinta cotsideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr,
LAERCIOBIA§I
DD. Prefeito do Município de
Pracinha-SP.
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